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CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM NATAL

Estudo Técnico Preliminar 19/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 63397.000811/2026-61

2. Descrição da necessidade

2.1.  A necessidade de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de alimentação e locação de
material e mobiliário está relacionada com os eventos protocolares e institucionais  passíveis de aplicação de
recursos públicos, conforme regulamentado pela Portaria nº 35/MB-MD, de 17 de janeiro de 2022, de modo a
contribuir para criação de um ambiente solene e respeitoso adequado para recepção de autoridades locais e militares
do Comando do 3° Distrito Naval de Natal e suas Organizações Militares Subordinadas, contribuindo para o sucesso
geral dos possíveis eventos e para imagem da instituição.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

Administração Roberta

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1.  A Descrição dos Requisitos da Contratação como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Termo de Referência, Anexo I do Edital.

5. Levantamento de Mercado

5.1.  Nesta análise verificou-se que, diante do tipo de serviço, as contratações ocorrerem de maneira similar em
outros órgãos da administração pública, com solicitações de acordo com a estimativa de público presente no evento,
sendo a unidade de fornecimento por pessoa participante.

5.2. Registro que existiria a possibilidade de contratação separada dos produtos de consumo e do serviço, no entanto,
as pesquisas desta Instituição demonstraram que outros órgãos fazem a contratação integrada. A aquisição
/contratação separada dos itens materiais e do serviço não são eficientes, considerando que a falta de alinhamento
da execução das atividades, bem como fornecimento podem prejudicar o andamento do evento. Portanto, a solução
adequada para atendimento da necessidade desta Organização Militar é a contratação integrada.

5.3. É importante ressaltar que caso a contratação não ocorra de forma integrada, poderá ocasionar no atraso da
execução dos serviços, considerando que as empresas que prestaram serviços para este Órgão possuem
alinhamento com fornecimento / execução. A exemplo: profissionais designados para a parte da cozinha bem como
habilidade dos garçons no momento de servir. Isso ocorre em virtude de a empresa disponibilizar um profissional para
a coordenação das atividades, o que requer expertise.  A fim de cumprir o planejamento dos eventos institucionais
estipulados sem desmobilizar a prestação do serviço rotineiro de alimentação dos militares, optou-se pelo processo
licitatório utilizando para atender a demanda de serviço de coffee break/buffet para atender a datas protocolares.
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ÓRGÃO EMPRESA CONTRATADA ANO VALOR OBJETO

COMANDO
DA MARINHA

CANTINHO DO BARAO
LANCHES LTDA

2026 R$ 11.000,00

Serviço de Coquetel Simples 200
pessoas. O mesmo deverá ser
realizado na Policlínica Naval de
Niterói, localizada na Rua Barão de
Jaceguai, 289 - Ponta D'Areia, Niterói
- RJ, 24040-000, em data a ser
definida, provavelmente, na segunda
quinzena do mês de maio de 2026,
tendo a duração de no mínimo 2h e no
máximo 4h. O pessoal necessário
para a montagem, produção e serviço
será de responsabilidade do
contratado.

MINISTERIO
DA GESTAO

E DA
INOVACAO

EM
SERVICOS
PUBLICOS

C2 GESTAO &
PRODUCAO DE
EVENTOS LTDA

2026 R$ 36.000,00

Contratação de empresa
especializada na prestação de
organização de eventos, sob
demanda, previstos para ocorrer nos
próximos meses do corrente ano,
visando o fornecimento de
infraestrutura física, logística e suporte
técnico necessários para as ações de
difusão cultural e científica do Arquivo
Nacional.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Considerando que o objeto desta licitação é caracterizado como serviço comum, a solução adotada será a
realização por meio procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico,  da  contratação de mão de obra
integrada ao fornecimento de alimentos, bebidas e materiais necessários ao serviço de coffee break/buffet, pois as
solicitações serão realizadas de acordo com a necessidade de cada evento, logo, por demanda, o que não onera o
orçamento desta Organização Militar e gera economicidade. Além disso, foi considerado que a falta de alinhamento
da execução das atividades, bem como fornecimento podem prejudicar o andamento do evento. Portanto, a solução
adequada para atendimento da necessidade é a contratação integrada.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1.  A estimativa das quantidades dos itens a serem contratados foi elaborada com base na Portaria MB/MD nº 35,
de 17 de janeiro de 2022 que estabelece os eventos e solenidades passíveis de aplicação de recursos públicos no
âmbito do Comando da Marinha e no histórico de contratações com produção de eventos realizados  nos últimos
anos. Eventos previstos conforme Portaria MB/MD nº 35, de 17 de janeiro de 2022:

I - 11 de junho-Aniversário da Batalha Naval do Riachuelo- Data Magna da Marinha;

II - 21 de julho -Memória aos Mortos da Marinha em Guerra;

III- 28 de julho - Dia da Criação do Comando da Marinha;

IV- 07 de setembro-Dia da Independência;

V- Data móvel-Dia Marítimo Mundial (última quinta-feira de setembro);
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VI- 06 de novembro - Dia Nacional do Amigo da Marinha;

VII - 10 de novembro-Dia da Esquadra;

VIII- 11 de novembro -Armistício da Primeira Guerra Mundial;

IX- 16 de novembro - Dia Nacional da Amazônia Azul;

X- 19 de novembro- Dia da Bandeira;

XI - 13 de dezembro -Dia do Marinheiro;

XII - Cerimônias de transmissão de cargo de Titular de OM; e

XIII- Eventos institucionais complementares, aprovados por meio de Portaria das Autoridades Competentes, definidas
no art. 2º deste documento.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 301.006,00

8.1. O custo estimado total da contratação é de  301.006,00 (Trezentos e um mil e seis reais), conforme custosR$
unitários apostos na planilha abaixo:

 

8.2. Conforme preconiza a Instrução Normativa nº 73/2020 e 65/2021, que dispõe sobre os procedimentos
administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, foram realizadas buscas no Painel de Preços por contratações similares de outros entes públicos. A
estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que dão suporte à contratação se encontram em anexo ao processo no qual este Estudo Técnico
Preliminar está vinculado, de acordo com a prerrogativa dada à Administração Pública pelo Inciso VI, IN 40 /2020 –
SEGES/ME. 

 

GRUPO 1 ALIMENTAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL 

1 Cofee break (tipo A) 12807 UN 345 R$ 89,00 R$ 30.705,00

TOTAL DO GRUPO R$ 30.705,00

GRUPO 02 ALIMENTAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL 

2 Cofee break (tipo B) 12807 UN 345 R$ 89,00 R$ 30.705,00

TOTAL DO GRUPO R$ 30.705,00
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GRUPO  03 ALIMENTAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL 

3 Coquetel 12807 UN 550 R$ 110,00 R$ 60.500,00

TOTAL R$ 60.500,00

GRUPO 04 ALIMENTAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

4 ALMOÇO/JANTA 12807 UN 645 R$ 130,00
R$ 83.850,00

TOTAL DO GRUPO R$ 83.850,00

GRUPO 05 ALIMENTAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

5 Apenas
fornecimento de
coffee-break

12807 UN 350 R$  79,00 R$ 27.650,00

TOTAL R$ 27.650,00

GRUPO 06 LOCAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL 

6 Locação de Tenda
/Toldo Piramidal

17809
UN

18 R$ 800,00 R$ 14.400,00

7 Locação de Tenda
/Toldo Piramidal

17809 UN 18 R$ 800,00 R$ 14.400,00

TOTAL DO GRUPO R$ 28.800,00

GRUPO 07 MOBILIÁRIO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL 

8
Locação De Mesa
De Madeira Bistrô

20460 UN 34 R$ 300,00 R$ 10.200,00

9 Locação De Mesa
Redonda Tampo
De Vidro E
CadeIras

20460 UN 14 R$ 450,00 R$ 6.300,00

10 17019 UN 29 210,00 R$ 6.090,00
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Serviço de
Decoração -Arranjo

de Flores

11 Serviço de locação
de climatizador

20818 UN 16 R$ 220,00 R$ 3.520,00

12 Serviço de locação
de sofá

20460 UN 66 R$ 33,50 R$ 2.211,00

13 Serviço de locação
de tapete

20460 UN 50 R$ 33,50 R$ 1.675,00

14 Serviço de
Decoração -

Fechamento lateral
com Tecido

17019 UN 40 220,00 R$ 8.800,00

TOTAL DO GRUPO R$ 38.796,00

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. O objeto da licitação não será parcelado, pois seria tecnicamente e economicamente inviável e provocaria a
perda de economia de escala, conforme justificativas:  

9.1.1. Técnica: o parcelamento implicaria em perda de eficiência, haja vista a descentralização de
responsabilidades, ocasionando maiores gastos com despesas administrativas e operacionais.  

 9.1.2. Econômico: a contratação de várias empresas causaria a perda de economia de escala, quando objetivo
seria a redução das despesas (minimizar os custos) e obter maiores resultados, além do aumento de custos
pela necessidade de gerenciar vários contratos. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um
padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo dos serviços, o que fica sobremaneira
dificultado quando se trata de diversos prestadores de serviços.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1.  No item 5 deste Estudo Técnico preliminar constam as contratações que guardam relação/afinidade com o
objeto da contratação pretendida.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1.  Com fulcro no parágrafo único, do art. 1º, do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, incluído pelo Decreto
nº 11.137, de 18 de julho de 2022 c/c subitem 1.12, da SGM-102 (NORMAS SOBRE LICITAÇÕES, ACORDOS E
ATOS ADMINISTRATIVOS), o qual dispensa a utilização do Plano de Contratações Anual, o objeto da contratação
encontra-se previsto nos Programas de Aplicação de Recursos (PAR) das Organizações Militares.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1.  Pretende-se alcançar os seguintes resultados abaixo:

12.1.1. Gestão de logística



6 de 7

12.1.2. Controle de custos

12.1.3. Segurança alimentar

12.1.4. Economia de tempo e esforço

12.1.5. Maior flexibilidade e personalização

12.1.6. Promover a satisfação dos participantes e gerar uma excelente imagem institucional.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. As providências de adequação para solução ser contratada se resumem ao correto dimensionamento da
proposta pelos proponentes e, também, a devida sinalização de pleno conhecimento das especificações, quantidades
e restrições demandado por parte dos licitantes.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1.  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:    

14.1.1. Prever a destinação ambiental adequada das baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de
junho de 1999;  

14.1.2. Efetivar práticas de sustentabilidade ambiental, quando da execução dos serviços, utilizando produtos biodegradáveis, atóxicos,
conforme as normas da ABNT NBR economizando energia, gás, e água;      

14.1.3. Realizar o recolhimento de todos os resíduos recicláveis descartados, de forma seletiva, em observância ao Decreto nº 5.940/2006;

14.1.4. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e      

14.1.5. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços.

14.2.  A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, alterada pela RDC 52/2014, bem como legislação e/ou normas de órgãos de
vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais e demais instrumentos normativos aplicáveis.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. Diante de todos os aspectos supracitados, esta Equipe de Planejamento e Fiscalização declara viável a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de alimentação tipo buffet para eventos protocolares de caráter institucional dispostos na Portaria
Nº 4.036/GM-MD, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
.2020

 

 

 

SAMARA DA CRUZ PRADO
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Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

ROBERTA SILVA VIEIRA

Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

JORGE EDUARDO FRANCO

Autoridade competente

 

 


